INDICAÇÃO N° 870/2025


[bookmark: _Hlk204840121]INDICAMOS A CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NA PRAÇA ANEXA À ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ROLF BACHMANN, BAIRRO PINHEIROS I.


RODRIGO MATTERAZZI - Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, e a Secretaria Municipal de Cidade , versando sobre a necessidade da construção de banheiros na praça anexa à Escola Municipal Professor Rolf Bachmann, bairro Pinheiros I.


JUSTIFICATIVAS

Considerando a importância de garantir infraestrutura adequada nos espaços públicos de lazer e convivência, especialmente em locais frequentados por crianças, famílias e moradores da comunidade;

Considerando que a praça anexa à Escola Municipal Professor Rolf Bachmann é um ponto de encontro fundamental para os alunos, pais, professores e demais moradores do bairro Pinheiros I;

Considerando que a ausência de instalações sanitárias adequadas representa um sério obstáculo ao uso contínuo e confortável do espaço público, comprometendo o bem-estar dos frequentadores;

Considerando a necessidade de oferecer condições dignas para a realização das necessidades fisiológicas, evitando o uso inadequado de áreas da praça e promovendo a higiene, a saúde pública e a preservação do ambiente;

Considerando que crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida são especialmente impactadas pela falta de banheiros acessíveis, o que limita seu tempo de permanência e participação nas atividades do local;

Considerando que a instalação de um módulo sanitário completo, com banheiros masculinos, femininos e acessíveis, contribuirá significativamente para o conforto, a inclusão e a permanência segura da comunidade no espaço;

Considerando que o projeto deve priorizar a durabilidade dos materiais, a facilidade de manutenção e a harmonia estética com a paisagem da praça, de modo a garantir sua funcionalidade e integração ao espaço urbano;


Considerando que a construção do banheiro público representa uma ação concreta para a valorização da praça e para o fortalecimento da infraestrutura do bairro Pinheiros I, atendendo a uma demanda legítima da população local.
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Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 01 de agosto de 2025.
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